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PORTARIA Nº 13.830, DE 14 DE JULHO DE 2025.

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE SERVIDORA POR
AUSÊNCIA INJUSTIFICADA DE RETORNO AO SERVIÇO.

O PREFEITO DOMUNICÍPIO DE PENEDO, ESTADO DE ALAGOAS, no uso das atribuições legais
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e pelo Estatuto dos Servidores Públicos Municipais
(Lei nº 228/1955 e alterações), CONSIDERANDO o processo administrativo nº 2025.18030837263.RI.PMP,
instaurado com o objetivo de apurar a situação funcional da servidora JANDIRA VALERIO GOMES MAIA,
matrícula nº 3.799; CONSIDERANDO que, mesmo regularmente notificada, a referida servidora não
retornou às suas atividades laborais nem apresentou justificativa plausível no prazo legal;
CONSIDERANDO o despacho PGM-GAB Nº 425/2025, (Ordem 31, id. Nº 2025.07074615879.GPG.RI);

RESOLVE:

Art. 1º – Exonerar, por ausência injustificada de retorno às atividades, a servidora JANDIRA
VALERIO GOMES MAIA, matrícula nº 3.799, com fundamento no Estatuto dos Servidores Públicos
Municipais.

Art. 2º –Determinar o imediato desligamento funcional da servidora e o registro da presente
exoneração nos assentamentos funcionais da Prefeitura Municipal de Penedo.

Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos administrativos
retroativos à data de 07 de junho de 2018.

Dê-se ciência.

Publique-se. Registre-se e Cumpra-se.

Penedo-AL, 14 de julho de 2025, 389º ano de elevação à categoria de Vila, 183º de elevação
a condição de Cidade.
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